
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Pregão Eletrônico nº 11/2026 Processo Administrativo nº 

559/2026 Município de Rosário do Sul – RS 

 

IMPUGNANTE: DMR PROJETOS E VIAGENS LTDA. 

IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL – RS 

 

A empresa DMR PROJETOS E VIAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.324.689/0002-30, com sede à Rua R 14 DE JULHO, 20, Bairro Hipona, 

Cacequi/RS, CEP97450-000, representada por seu administrador, Sr. Jader Alves 

Bitencourt, portador da CI nº 8037603357-SSP/RS e do CPF nº 615.604.130-34, vem, 

respeitosamente, perante a Comissão de Licitação, com fundamento no art. 164 da Lei nº 

14.133/2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme o art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a presente impugnação é tempestiva, pois é 

protocolada em 31 março de 2026, respeitando o prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data de abertura do certame, designada para 06 de abril de 2026. 

II – DAS ILEGALIDADES E DA NECESSÁRIA REVISÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) estabeleceu como 

um de seus pilares a fase de planejamento, materializada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

O objetivo é assegurar que as exigências do edital sejam tecnicamente justificadas, 

proporcionais e estritamente necessárias para garantir a execução do objeto, promovendo a 

mais ampla competição. 

O presente edital, contudo, incorre em vícios que violam diretamente esses preceitos, 

restringindo indevidamente a competitividade e ferindo princípios basilares da 

Administração Pública. 

II.1. Da Restrição Ilegal da Idade dos Veículos – Violação ao Princípio da Legalidade 

O edital, em seu Anexo I, estabelece um limite máximo de 19 anos de idade para os veículos. 

Ocorre que a Lei Municipal nº 4525/2026, norma específica que rege o serviço de 

transporte escolar neste Município, é clara ao permitir a utilização de veículos com até 20 

anos de fabricação. 

A exigência editalícia cria, portanto, uma restrição que não encontra amparo na lei que 

deveria observar, configurando manifesta violação ao princípio da legalidade, insculpido no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Como leciona o mestre Hely Lopes Meirelles, "Na 

Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 



 
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido 

fazer o que a lei autoriza". 

Ao limitar a idade dos veículos de forma mais restritiva que a própria lei municipal, sem 

apresentar no Estudo Técnico Preliminar (ETP) qualquer justificativa técnica plausível para 

tanto, a Administração exorbita de seu poder regulamentar e restringe indevidamente a 

competitividade do certame. 

A jurisprudência pátria, inclusive do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

rechaça a imposição de limites de idade para veículos quando não amparada em lei ou em 

robusta justificativa técnica, por configurar restrição à competitividade. 

TJ-RS — Agravo de Instrumento 51498518120248217000 — 

Publicado em 15/08/2024 

EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE IDADE MÁXIMA DA FROTA DE 

VEÍCULOS [...] REQUISITO QUE RESTRINGE A 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME, SOBRETUDO EM COTEJO 

COM A PREVISÃO CONTIDA NA RESOLUÇÃO REGIMENTAL Nº 

7.727/2022 DO DAER, QUE REGULAMENTA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO.  

Dessa forma, o edital deve ser adequado para se alinhar à Lei Municipal nº 4525/2026, sob 

pena de nulidade. 

II.2. Da Utilização Indireta da Tabela FIPE – Exigência Impertinente e Anticompetitiva 

O edital exige que "o valor de aquisição do veículo na planilha orçamentária deve condizer 

com a fipe do veículo que fará a linha". Tal exigência é ilegal e restritiva. 

O objeto da licitação é a prestação de serviço de transporte, remunerado por quilômetro 

rodado. A composição de custos do licitante é matéria afeta à sua estratégia empresarial, e 

os custos operacionais (combustível, manutenção, motorista, depreciação) não guardam 

relação direta e obrigatória com o valor de mercado do veículo (Tabela FIPE). 

Ao impor tal vinculação, a Administração interfere indevidamente na formação de preços da 

proposta, em afronta ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que trata da formação do 

orçamento estimado pela Administração, e não da imposição de parâmetros para a composição 

de custos do particular. A exigência é, portanto, impertinente e viola os princípios da 

competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou contrariamente a exigências que, sem 

justificativa, interferem na composição de custos dos licitantes, por entender que 

restringem a competição. 

II.3. Da Exigência Desproporcional de Documentação Trabalhista 

O edital impõe à contratada a apresentação mensal de uma vasta gama de documentos 

trabalhistas (carteira de trabalho, comprovantes de pagamento, recolhimentos, etc.) como 

condição para o pagamento. 



 
A natureza do contrato, repita-se, é de prestação de serviço por quilômetro rodado, e não 

de terceirização com dedicação exclusiva de mão de obra. A exigência, nos moldes do art. 

50 da Lei nº 14.133/2021, aplica-se a esta última modalidade, o que não é o caso. 

A imposição de tal ônus burocrático mensal é desproporcional e não guarda pertinência com 

a medição dos serviços efetivamente prestados (os quilômetros rodados). Embora a 

Administração deva fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas, tal controle pode 

ser realizado por meios mais eficientes e menos onerosos, como a fiscalização por 

amostragem. A exigência, como posta, viola o princípio da eficiência (art. 5º da Lei nº 

14.133/2021). 

II.4. Da Exigência de Monitor Sem Justificativa Técnica – Violação ao Dever de 

Planejamento 

O edital torna obrigatória a presença de um monitor no transporte, porém o ETP que 

fundamenta a contratação falha em apresentar uma justificativa técnica robusta para tal 

exigência de forma generalizada. 

A fase de planejamento, exaltada pela Lei nº 14.133/2021, exige, em seu art. 18, § 1º, que 

o ETP demonstre a real necessidade da contratação e justifique tecnicamente a solução 

escolhida. Uma justificativa genérica de "garantir a segurança" é insuficiente. Seria 

imprescindível uma análise por rota, por faixa etária dos alunos ou por necessidades 

especiais, para que a exigência fosse, além de legal, legítima e eficiente. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica ao exigir planejamento adequado, sob 

pena de irregularidade do certame. 

TCE-MS — Processo 2912025 — Publicado em 2025 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA. [...] PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL E URBANO. ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR INCOMPLETO. [...] IRREGULARIDADE. MULTA. 

RECOMENDAÇÃO. 1. O estudo técnico preliminar constitui 

documento essencial que inaugura o planejamento da contratação 

pública.  

A ausência de fundamentação específica para a obrigatoriedade do monitor em todas as 

linhas caracteriza falha grave no planejamento e viola o dever de motivação. 

II.5. Do Erro Material no Edital – Violação à Segurança Jurídica e à Clareza 

O texto do edital contém a anotação “Erro! Fonte de referência não 

encontrada”, além de outras falhas formais. Tal vício evidencia uma elaboração descuidada 

do instrumento convocatório, o que gera insegurança jurídica e compromete a clareza das 

regras, violando o princípio da vinculação ao edital e o julgamento objetivo. 

O edital é a lei da licitação e deve ser claro e preciso. Erros materiais 

grosseiros, que denotam falta de zelo e geram ambiguidade, são passíveis de correção e, em 

casos extremos, de anulação pelo Poder Judiciário, conforme entendimento pacificado do 

Supremo Tribunal Federal. 



 
STF — RE 1030329 PR — Publicado em 14/10/2022 

[...] sendo inconteste a existência de erro material na questão de 

concurso público, tem-se que, de fato, o Tema 485 da repercussão 

geral não se aplica ao caso destes autos. 3. A jurisprudência desta 

SUPREMA CORTE é firme no sentido da possibilidade de o Poder 

Judiciário realizar o controle de atos administrativos ilegais ou 

abusivos.  

A presença de tais erros macula o instrumento e exige pronta correção. 

II.6. Da Contradição Interna Sobre o Tratamento Favorecido a ME/EPP – Violação à 

Segurança Jurídica 

Além dos vícios já apontados, o edital apresenta uma contradição flagrante 

que gera grave insegurança jurídica e potencial prejuízo à competitividade, violando o 

tratamento diferenciado e favorecido que a Constituição Federal e a legislação ordinária 

asseguram às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 

O art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006 

impõem à Administração Pública o dever de conceder tratamento preferencial a tais 

empresas em seus certames. 

O corpo do edital parece, em um primeiro momento, cumprir a determinação 

legal, ao prever em seus itens 3.9 e 7.17 a possibilidade de as ME/EPPs usufruírem do 

tratamento favorecido, inclusive no que tange à comprovação tardia da regularidade fiscal. 

Contudo, de forma surpreendente e diametralmente oposta, o quadro-resumo 

apresentado na página 2 do edital responde com um categórico "Não" à pergunta: 

"PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS?". 

Essa inconsistência é gravíssima. O quadro-resumo é a porta de entrada do 

edital, a primeira informação com a qual um potencial licitante tem contato. Ao informar 

erroneamente que não haverá tratamento favorecido, a Administração desestimula a 

participação de inúmeras empresas que poderiam se beneficiar da prerrogativa legal, ferindo 

de morte o objetivo de ampliar a competição. 

Tal contradição viola frontalmente os princípios da clareza, da segurança 

jurídica e da vinculação ao instrumento convocatório, pois cria uma ambiguidade inaceitável 

sobre regra de alta relevância para o certame. Este é mais um erro material que evidencia a 

elaboração falha e apressada do edital, justificando sua imediata revisão. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, na doutrina e na jurisprudência, a 

Impugnante requer: 

1. O recebimento e o processamento da presente Impugnação, por ser tempestiva e 

juridicamente fundamentada. 



 
2. O acolhimento integral dos pontos levantados para que essa D. Comissão de Licitação 

promova a revisão e retificação do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2026, a fim de: 

a. Adequar a exigência de idade máxima dos veículos ao limite de 20 anos, em estrita 

observância à Lei Municipal nº 4525/2026 e ao princípio da legalidade; b. Excluir a 

exigência de que o valor do veículo na planilha de custos seja compatível com a Tabela 

FIPE, por ser cláusula impertinente e restritiva à competitividade; c. Revisar a 

cláusula de exigência de documentação trabalhista mensal, adequando-a à natureza 

do contrato (prestação de serviço por quilômetro) e aos princípios da razoabilidade 

e eficiência; d. Apresentar justificativa técnica detalhada no ETP para a exigência 

de monitor ou, alternativamente, restringir tal exigência apenas às rotas onde a 

necessidade for comprovada; e. Corrigir todos os erros materiais e falhas formais 

contidos no texto do edital, garantindo a clareza e a segurança jurídica do certame; 

f. Corrigir a contradição existente entre o quadro-resumo e as cláusulas do edital, 

fazendo constar de forma clara e inequívoca a aplicação do tratamento favorecido 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e do art. 4º da Lei nº 14.133/2021; g. Adequar o planejamento da 

contratação. 

3. Na remota hipótese de não serem sanadas as ilegalidades apontadas, requer-se a 

suspensão do certame e, se necessário, sua anulação, para garantir o cumprimento da 

lei e a isonomia entre os licitantes. 

A correção das falhas apontadas é medida que se impõe para assegurar a legalidade, a 

competitividade e a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

Termos em que, Pede deferimento. 

Rosário do Sul/RS, 31 de março de 2026. 

Jader Alves Bitencourt 

Representante Legal 

DMR PROJETOS E VIAGENS LTDA 

 

 

 












































